
LEI MUNICIPAL Nº 4.988

Autoriza  aprovaçπo de projetos de engenharia e conces-
sπo de licença para mutuários do sistema PROCED da Cai-
xa Econômica Federal.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria Mu-
nicipal  de  Planejamento,  autorizado  a  fornecer  licença  para 
construçπo  e  aprovar  os  projetos  de  engenharia  aos  mutuários 
habilitados  pelo sistema PROCRED, da Caixa Econômica Federal - 
CEF.

Art.  2º  -  Para  os  efeitos  do  artigo  1º,  deverπo  os 
requerentes apresentar o contrato firmado com a CEF - PROCRED e 
autorizaçπo do proprietário do terreno. 

Art. 3º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publica-
çπo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE OUTUBRO DE 
1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçao
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